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L E I N9 2752/83 

de 10 de novembro de 1983 

Dispõe sobre regularização de con~ 

truções residenciais clandestinas, 

e dá outras p rovidências . 

o Prefeito !lunicipal d e são José dos Campos I 

faz saber que a Cãmara Hunicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Exe cutivo ~unicipal auto

rizado a proceder a regularização das construções residenciais clandesti

nas existentes até a data da publicação desta lei, desde que apresentem ' 

condições minimas de habitabilidade, higiene e segurança e que não preju

diquem os imóveis vizinhos. 

Artigo 29 - Para usufruir dos beneficios es

tabelecidos nesta lei, os interessados deverão requerer a regularização ' 

mediante impresso próprio, a ser protocolado até 6 0 (sessenta) dias apos 

a publicação desta lei . 

Parágrafo único - Deve acomp anhar o requeri

mento a cópia do documento de propriedade. 

Artigo 39 - As construções residenciais clan 

destinas serao regularizadas tal como tiverem sido executadas , observando 

se o disposto no artigo 19 desta lei . 

Artigo 49 - Ficam excluídas dos beneficios 

desta lei : 

I - As construções residenciais em ruínas ou em mau es 

tado de conservaçao; 

I I - As construções residenciais que caracter i zem va -

rias residencias em um mesmo lote; 

III - As construções residenciais que interfiram nos pr~ 

jetos do sistema v iário ; 

IV- As construções des t inadas a usos comerciais,de ser 

viços, instituci ona is e industriais ; 

V - As construções residenciais q ue p ossuam area edifi 

cada superior a 72 (setenta e dois) metros quadrados incluindo- se a parte 

existente já regularizada; 

VI - Os interessados que possuam mais de uma proprieda

de neste Município . 

Artigo 59 - A prova de conclusão em data an

terior ã vigência desta lei, bem como das condições 

previstas no artigo 19 desta lei, ficará a cargo do órgão competente 

Prefeitura . 

Parágrafo 19- Caso o orgao competente jul 

gue necessário, sera exigido termo de anuência dos v izinhos confrontantes 

Parágrafo 29 - O Órgão competente fornecerá, 
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apos cumpridas as exigências desta lei , a 1~ via do croquis de regulari

zação e certificado de conservaçao do imóvel. 

Artigo 69 - Esta lei entrará e m v igor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposiçõe s em 

Prefeitura Municipal dos Campos , 

10 de novembro de 1983. 

Secretário d e 

<José 

Jurídicos 

Jair Ferreira Santos 

Secretário da Fazenda 

Regis trada e publicada no Setor de Formali

zação de Atos , Secretaria de Assuntos I nternos e Jurídicos, aos dez dias 

do mês d e novembro do ano de mil novecentos e oit enta e t rês. 

~ato 
Setor de Formali zação de Atos 

SI/SFA/igs . 


